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O Ordenador de Despesasda(o)Prefeitura Municipal de Sítio
Novo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o que determina o
Art. 74, I, da Lei federal 14.133/21, e considerando o que
consta do Processo Administrativo nº668/2024,
Objeto:Contratação de Márcia portela para a Jornada
Pedagógica compreendendo, Palestras, Oficinas, encontros
e demais serviços para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal
de Sítio Novo/RN,que trata da contratação da
empresa: MARCIA DE PAULA BRILHANTE PORTELA
SBRUSSI, CNPJ:27.408.529/0001-03,vem RATIFICAR a
declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação da
referida empresa, determinando que se proceda a publicação do
devido extrato.
 
Sitio Novo/RN,17 de abril de 2024.
 
ANDREZZA BRASIL SOUTO BEZERRA
Prefeita Municipal
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